
 

ILUSTRISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DIVINO – MG  

 

 

Processo nº 082/2022 

Tomada de preços nº 005/2022 

 

 

 

EVOLUÇÃO SERVIÇOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 27.740.311/0001-43, com sede na Avenida 

Raja Gabáglia, nº1.617, Sala 302, 3° andar, Bairro Luxemburgo, Belo Horizonte/MG, 

CEP: 30.380-403, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar 

 

 

RECURSO  ADMINISTRATIVO 

 

 

Face às irregularidades da empresa FERNANDO ALVES DA SILVA-ME  

 

Requer-se, desde já, o recebimento do presente recurso, na forma prevista em lei, com seu 

encaminhamento à autoridade competente para a devida apreciação, requerendo a total e 

completa procedência. 

 

 

I– DA TEMPESTIVIDADE 

 

De pronto, urge registrar a tempestividade do presente recurso administrativo, mormente 

porque apresentado dentro do prazo legal.  

 

II- DOS FATOS 

 

Trata-se de processo licitatório instaurado pela Prefeitura Municipal de Divino/MG, 

processo nº 082/2022, tomada de preços nº 005/2022. Tem por objeto a prestação de serviços 

contínuos de limpeza pública no Município de Divino.  

Ocorre que, ao analisarmos os documentos apresentados pela empresa FERNANDO 

ALVES DA SILVA-ME., constatamos erros insanáveis que, diante da impossibilidade de 

juntada posterior de documento, são passíveis de inabilitação e desclassificação da mesma.  

 

 

III- DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Dentre as principais garantias que cercam o processo licitatório (princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, isonomia, publicidade e eficiência), pode-se destacar a vinculação 

ao edital que regulamenta o certame. O instrumento, em regra, é o edital que deve definir tudo 

que é importante para o certame, não podendo o Administrador exigir nem mais nem menos 

do que está previsto nele.  

 



 

Por essa razão, é que a doutrina diz que o edital é lei interna da licitação, ficando a ele 

estritamente vinculada, conforme previsto no art. 41 da lei 8.666. 

 

“Art. 41. A Administração não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada.” 

 

A observância do princípio da vinculação ao edital de licitação é a medida que se impõe, 

interpretado este como um todo, de forma sistemática. Desta maneira, os requisitos 

estabelecidos nas regras editalícias devem ser cumpridos fielmente, sob pena de inabilitação 

do concorrente, nos termos do art. 43, inciso IV, da Lei nº 8666/93.  

 

“Art. 43. A licitação será processada e julgada com 

observância dos seguintes procedimentos: 

IV - verificação da conformidade de cada proposta 

com os requisitos do edital e, conforme o caso, com os 

preços correntes no mercado ou fixados por órgão 

oficial competente, ou ainda com os constantes do 

sistema de registro de preços, os quais deverão ser 

devidamente registrados na ata de julgamento, 

promovendo-se a desclassificação das propostas 

desconformes ou incompatíveis;” 

 

 

V- DA AUSÊNCIA DE NOTA EXPLICATIVA NO BALANÇO PATRIMONIAL 

 

As notas explicativas surgem como um complemento importante ao documento e tem 

a finalidade de explicar informações inseridas no balanço patrimonial. Isso porque alguns 

dados podem parecer incorretos ou fora do normal, exigindo justificativas. 

 

Por força da Resolução CFC 1255/2009, a apresentação de notas explicativas se torna 

obrigatória. A resolução assim determina: 

 

“3.17 O conjunto completo de demonstrações contábeis da 

entidade deve incluir todas as seguintes demonstrações: 

 

(a) balanço patrimonial ao final do período; 

 

(b) demonstração do resultado do período de divulgação; 

 

(c) demonstração do resultado abrangente do período de 

divulgação. A demonstração do resultado abrangente pode ser 

apresentada em quadro demonstrativo próprio ou dentro das 

mutações do patrimônio líquido. A demonstração do resultado 

abrangente, quando apresentada separadamente, começa com o 

resultado do período e se completa com os itens dos outros 

resultados abrangentes; 

 

(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o 

período de divulgação; 



 

 

(e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de 

divulgação; 

 

(f) notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas 

contábeis significativas e outras informações explanatórias.” 

 

A empresa FERNANDO ALVES DA SILVA-ME., ao demonstrar seu Balanço 

Patrimonial, exigido no item “1.17” do edital licitatório, não apresenta as Notas Explicativas, 

conforme documento em anexo.  

 

Assim, demonstrado que as Notas Explicativas fazem parte do conjunto completo de 

demonstrações contábeis, conforme previsto nas normas expedidas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade e a inobservância das referidas regras acarretam na desclassificação do certame, 

requer a desclassificação da empresa FERNANDO ALVES DA SILVA-ME.  

 

VI- DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA INVÁLIDO 

 

O Atestado de Capacidade Técnica é um documento que serve para comprovar que a 

empresa vencedora de uma licitação tem competência para cumprir o objeto do edital. Esse 

atestado faz parte dos documentos que qualificam a empresa tecnicamente e servem para 

comprovar para o órgão público que a empresa contratada realmente tem experiência. 

  

 Nesse sentido, o Art. 30 da Lei 8666/93, expressa:  

 

“Art. 30.  A documentação relativa à qualificação 

técnica limitar-se-á a: 

[...] 

II - comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 

indicação das instalações e do aparelhamento e do 

pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos;”  

 

 Ainda, conforme Súmula 263, do Relator Ubiratan Aguiar,  

 

"SÚMULA TCU 263: Para a comprovação da 

capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde 

que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto a ser 

contratado, é legal a exigência de comprovação da 

execução de quantitativos mínimos em obras ou 

serviços com características semelhantes, devendo essa 

exigência guardar proporção com a dimensão e a 

complexidade do objeto a ser executado." (Acórdão: 

32/2011 - Plenário. Data da sessão: 19/01/2011. 

Relator: Ubiratan Aguiar). 



 

 

 Ocorre que a empresa FERNANDO ALVES DA SILVA-ME apresentou atestado em 

nome de outro CNPJ, não demonstrando assim capacidade técnica para a execução do objeto 

do contrato.  

 

E ainda, ao analisarmos os atestados, constatamos que os períodos de contrato para os 

serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos realizados no Município de Santana do Paraíso,  

foi de efetivado em 5 meses. Divergindo do quantitativo apresentado no atestado de 12 meses.  

 

 
 



 

 
 

 

 Em relação ao atestado apresentado pela Prefeitura Municipal de Naque, constata-se 

que foi apresentado em outro CNPJ, com o período de 03 meses.   

 



 

 
 



 

 
 

 A jurisprudência do Tribunal de Contas da União indica que  

 

“é ilícita a exigência de número mínimo de atestados de 

capacidade técnica, assim como a fixação de 

quantitativo mínimo nesses atestados superior a 50% 

dos quantitativos dos bens ou serviços pretendidos, a 

não ser que a especificidade do objeto recomende o 

estabelecimento de tais requisitos”.   

  

 

 E ainda, em nenhum momento a empresa se mostrou qualificada para a execução do 

objeto do edital. Dessa forma, considerando que a Licitante não cumpriu com 50% dos 

serviços, requer a desclassificação da mesma. 

 

VII- DO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE  

 

No que tange ao enquadramento da licitante FERNANDO ALVES DA SILVA-ME, em 

sua Certidão Simplificada consta que a empresa se enquadra como Micro Empresa. 

Entretanto, dos documentos enviados pela mesma, no Balanço Patrimonial, encerrado em 

31/12/2021, consta o total do passivo do ano de 2021 em R$2.552.332,43 (DOIS MILHÕES 

QUINHENTOS E CINQUENTA E DOIS, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA E TRÊS CENTAVOS), conforme demonstrado em documento. 

 



 

 
 

 
 

 

 

Dados os fatos, passaremos a análise:  



 

  

Segundo a Lei Complementar nº 123/06, Art. 3º, uma Micro Empresa pode ter um 

faturamento anual de até R$ 360.000,00, enquanto a EPP pode obter um lucro entre R$ 

360.000,00 a R$ 4,8 milhões. Caso uma empresa que esteja classificada como ME e fature um 

valor superior ao estabelecido, no ano seguinte deverá passar para o novo enquadramento, 

tornando-se uma EPP.  

 

Em respeito ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório (arts. 3º e 41 da Lei nº 

8.666/93), a regra é que os licitantes apresentem documentação capaz de refletir, desde 

logo, o atendimento das condições estabelecidas pela Administração no edital.  

 

É o que estabelece o seu art. 43, § 3º, pelo qual é  

 

“facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta.” (Destacamos.)  

 

Nota-se que houve um descumprimento formal, de apresentação de documento defasado 

contendo informações defasadas, o que gera um grave prejuízo material, qual seja, 

impossibilita a regular comprovação da alteração contratual. 

 

Sendo assim, a inabilitação da FERNANDO ALVES DA SILVA-ME. é medida que se 

impõe, sob pena de afrontar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto 

nos artigos 3º  da Lei nº 8.666/1993: 

 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos.” (grifo nosso) 

 

 

VII- DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, requer o recebimento e o acolhimento do presente Recurso 

Administrativo, para que desclassifique e inabilite a empresa FERNANDO ALVES DA 

SILVA-ME. por descumprimento às exigências do edital. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

       Belo Horizonte, 07 de outubro de 2022 

 

 

EVOLUÇÃO SERVIÇOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ 27.740.311/0001-43 
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